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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 753/2025
 
 
 
 

Dispõe sobre a vedação da adoção de cotas e outras ações
afirmativas pelas Instituições de Ensino Superior Públicas ou
que recebam verbas públicas no âmbito do Estado de Santa
Catarina.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica vedada, no Estado de Santa Catarina, a adoção

de políticas de reserva de vagas ou qualquer forma de cota ou ação afirmativa, como
vagas suplementares e medidas congêneres para o ingresso de estudantes ou
contratação de docentes, técnicos e qualquer outro profissional em instituições de
ensino superior públicas ou que recebam verbas públicas.

 
Parágrafo único. Ficam excluídas desta proibição a reserva

de vagas à Pessoas com Deficiência (PCD), a reserva de vagas baseada em critérios
exclusivamente econômicos e a reserva de vagas para estudantes oriundos de
instituições estaduais públicas de ensino médio.

 
Art. 2º O descumprimento desta Lei, além da nulidade do

certame, sujeitará o órgão ou entidade responsável pelas normas do certame às
seguintes penalidades:

 
I – multa administrativa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por

edital publicado em desacordo com esta Lei;
 
II – corte dos repasses de verbas públicas.
 
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará os agentes

públicos responsáveis pela confecção e publicação das normas do certame a
Procedimento Administrativo Disciplinar por ofensa ao princípio da legalidade, sem
prejuízo às demais sanções cabíveis.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
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Presidente
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